
 

 

PROCESSO Nº : 126861/2017 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA 

 

 

Excelentíssimo Conselheiro Interino, 

   Trata-se do processo de Tomada de Contas n.º 126861/2017, que envolve a 

OSICP IAD, a Prefeitura de Barra do Bugres e diversas outras pessoas físicas e jurídicas. As 

seguintes peças processuais foram analisadas pela equipe técnica:  

  

Peça Processual Doc N.º Doc Interessado Doc N.º Doc 

Embargos de Declaração Malote Digital 259196/2019 Rafael Fabri dos Santos Relatório Técnico de Defesa 35216/2020 

Embargos de Declaração Malote Digital 259128/2019 Pesamosca C. T. Ltda. Relatório Técnico de Defesa 35306/2020 

Recurso Ordinário Documento Externo 256451/2019 IAD Relatório Técnico de Recurso 35653/2020 

Manifestação Defesa 278742/2019 Fábio Donizete Fabri Relatório Técnico de Defesa 35694/2020 

Manifestação Defesa 278747/2019 Tatiane Fabri Relatório Técnico de Defesa 35696/2020 

Manifestação Defesa 278750/2019 Raissa Z. Holanda Relatório Técnico de Defesa 35698/2020 

Manifestação Documento Externo 3742/2020 Viviane Fabri/V. Fabri-ME Relatório Técnico de Defesa 37438/2020 

Manifestação Documento Externo 3744/2020 Marcelo L. B. de Holanda Relatório Técnico de Defesa 37442/2020 

Manifestação Defesa 3741/2020 Ediane E. de S. Dalbosco Relatório Técnico de Defesa 37443/2020 

 

Conforme entendimento da equipe técnica, das análises supracitadas, apenas 

a da Sr.ª Ediane Estela de Souza Dalbosco requer reconsideração no sentido de 

remover a indisponibilidade de bens. 

Sobre o Recurso Ordinário (Documento Externo N.º Doc.:256451/2019), 

ressalta-se que ele foi analisado pela equipe técnica mas ainda não se verificou sorteio 

nos autos, não havendo relator definido. 

Verifica-se, ainda, que não houve notificação (das partes que já estavam 

litigando) ou citação (das partes que ainda não estavam formalmente no processo) 

para defesa em relação ao Despacho (N.º Doc.: 143939/2019) e ao Relatório Técnico 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XZE955.



 

 

Conclusivo da Tomada de Contas (N.º Doc.: 143924/2019 e 131861/2019). Dessa forma, 

sugere-se que seja realizada a comunicação para partes no sentido de se observar o devido 

processo legal e de se viabilizar o julgamento de mérito do processo. 

Respeitosamente, 

Secretaria de Controle Externo de Contratações Públicas do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso em Cuiabá – MT, 06 de março de 2020. 

 
 

 (assinado digitalmente1) 
Iara Beatris Verruck 

Supervisor de Controle Externo 
 

 
De acordo: 
 
 
 

(assinado digitalmente1) 
Saulo Pereira de Miranda e Silva 

Secretário de Controle Externo de Contratações Públicas 
 
 
 
 
 
 
  

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Credenciada, nos termos 

da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa N° 9/2012 do TCE-MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XZE955.
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